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7 Nós, os reprosentantos logitinos do povo serragran- donse, reunidos cm Assombléin Municipal Constituinto, confor ne o8 principios cstabolecidos pddn Loi Mator, objotivondo * instituir una orden jurídica autônima, vivonciado polo parti eipagio popular do progrosso do noseo povo, assogurando o * rospeito dovido a cidadania, voltados para o dosonvolvinonto social, cconômico, financoiro o chliural, associados no bom ostar goral do populagdo, invocanos a protegio do Dous, do- cerotanos o promulgamos n LET ORGANICA DO MUNICÍPIO DE SERRL' GRINDE, ESTADO DA PARLÍRA, 
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TITULO I 

DOS FRINCÍFIOS FUNDAMENTAIS 
Art. 18 — 0 Nunicíçio de Serra Orende, & parte integrante do ter! 

ritoris do Estado da Paralbe, dotado de sutônomia Pol{tica-Administrativs, Finan 
osirs e loglalativa) nos ternos da Constituíção do Bstado e da Replblics, regenl 
do-no plh presante Lei Organica Munieipal. 

art. z--amsq‘iommd fundanents-se ha cidsdanis, na 
dignidade da pessos humans, nos valores soclais e do trabalbo, da livre iniciati 
va, no pluraliemo Politico, na legalidads, npa moralidede administrativa e na res 
ponsabilidade Pública. 

wmu flni.m Constituam-se objetivos fundasentais do I:nlm‘.' 

vpioe: 
I — Oconstruir uma sociedade livre e justa: 
II - garantir o desenvolvimento; 

III- Brradicar a pobrezs, a darginalisação e reduzir as desigual! 
dadey 

IV — Promover o Bem ds todos, pem distinção e preceitosj 
V = Presarver sua memoria hhtufl.oo—mltw:fl.. 

4rt, 39 — 0 Municipio assegura em seu mfltmo e no limite de 

sus cempetência, s 9:|.mw.e e a inviclabilidade dos direitos e garantias ttmd.g_ 

mentals que a ouufitv.i,qao Federal, a ooulti'hl.n.çno Estadual e esta Uei cumu' 

reconheoerem e onnferirem, aos brasileiros e a estrageiros residente em seus 1i 

mites territoriais, bem como outras q',uni.wm decorrente do regime dos princl ! 
pios pdetcdos. 

art, 48 - São oimbolos reprosentatives do Munioipie de Barra Gren 
u-mu., ehrupaammqmadmu, partes da ma culturs e da sus EL- 

têria. " 
TITULO'II 

DA COMPETENCIA .'Dl? MUNICIFIO 

&rt. 50 - Crmpete ao Municipio: 
I - Legislar sobre assuntos da'interesse localj 
II- Buplementar a Legislação Federal e a Estadual ne que oouberj 

IIT - Instituir e arrecadar os tributos de sua owmpeténsis, bem ' 
como eplicsr an suas rendss, sem prejufo da chrigatoriedsde de prestar oontas e 
publicar Balancotes 208 prazos fixados em Lei; 

IV - Oriar, organizer e suprimir distritos, vilss e pevosdos, o 
sexrvado os dispostos por esta Lei Organica e legislagao Botedual L pertinente) 

V - Instituir guards Municípal destinada lwflqn de seus beng' 

serviges e !.nltalqul. oonforme dispuser a Lei em vigory 

VI — organizar e prestar, diretezente ou sob regime de ooncansan’ 
mu parmissgo, entre cutros, os seguintes servigos: 

a) = Transportes ocoletivos urbancs e intermunicipal, que tard oa 

niu essencial j 

b) - abasteciment.s de ugu ] oamtul lnfi.tu:l.u, 

o) - mercodse, feiras e matadouro locais) 
d) - comitórios o servigos funerários; 

s) - :I'.hld.n-çm piblicas 
£) - lispesa puhltnn,lmhtu demioiliares destine fl..n-l do lixc 

VII — manter, 00m o ouapuruçno s-md.mmo hm e do M 

Estads, Wuu&-m»m.m fundsmentaly 

. — _.-._...—_..bl_.. - : - . B __........ 



\TIII: prestar com aooopançm hond,an-fl.nunmnhnni.m e do ! 
Estado, servigos de stendiments & nud.o do Popum;w; 

- IX - Promever & protegao do' Patrimtnio h:.-tanoo, oultural, artig' 
tioo e rlíºlslªil.oo local, ebearva a legislagho e sgao fiscalizedora Betadualy 

X — Premover a cultura e & floflwnp 
XI - Formantar a ;x—oduqno mmtfiufl.l 6 deneis atividades econocmi 

ocas, inolusive & artesonal; 

XII - Preserva as florestas, a .flun- ea r.'l.a:ra’ 

JIII — reslizar servigos de assistêncie acoial, diretamente cu por 
meio de Instituições privadas oonforme aritérios. e condigoes firadss em Lei Muni 
elpaly 

XIV - realizar progremas de wul.o as mt.:.on espotivas; 

XV - realizar programas do .z.nmi E0 

XVI — reslizar atividades de defesa ivil, inolusive de oenbates & 
inoêncios o provonção de acidentes naturais em oooperagac com a Uniãe e on-hi.e 

- XVII - premover, no que couber, adequado ordenamente tmitmal, 
mediante'planejamento e controlé de umo, do parcelamento e da cwipagao do solo ' 
Urbanej - 

IVIII - Elsborar e executar o plano Dirntor; 

XIX - Brecutar obras des 
a) - sbertura, pavimentação e ocunservação de viasj 
b) — Drenagem pluvialj 
o) — convtrução e ocnsevagio de estredas, parques, jardins e hog 

tes florestais; ó 

d) - oonstrução e conservação de estraias vicinais; 
6) - edificação e oconservação de prédios públicos Municipais; 
XX - Fizar: 

8) — tarifas dos sarvigos públicos, inclusive dos servigos de tixiu 
b) - hm-u'l,o de !\mr.\imt- dop estabelecimentes industriais, co 

mercieis e de servigos, ' 

XXI — Sinalizar vias mmm Ilrbmu @ Ruraio; 

XXIT - Begulamentar a utilizsgas de vias e )W Riblioce; 
KXIII — Conoeder licdnga paras 
1) — localizagao, ;I.lufilhpm 6 funoionamento de Estabslecimentu In 

dustriais, comerciais e de a-wd,gmg ' 

' b) - afixação de cartazes, letreiros, amwics, faixas, emblemas e 
utilização da alto-falantes para fines de publicidades e propagendss nos leocais * 

sujeites ao poder Folítics Municipaly ' 
o) - Rum'[od.o de bomercio, eventual ou ambulantey 

d) - realização ds jbgos, espetáculos ou divertimentos piblices, ' 
obsarvadas am ptlled.qou logluu 

@) - prestação de um;;e- de tm-. * 
m. - 41- das ponpotâncias previstas no artigo anterior, o u 

nicipio atuará em coopereção flnawnnommnpmomn.[ud.fldumn' 
tências emmersdas no-srtige 23, da Constituição Fedaral, desds que ms condições 
sajen do interesse do Municipio. ' 
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Art, 7º - 0 Governo Munioipal & constituldo peles. podsres legiala’ 

tivoe Brercutive, Independentes e harmônicca entre-se. 

; Farégrafo Único - É 'u'd.qªín 808 podares Municipeis n delegação Teci 

prooa de atribuições, salve nos mu ptdfl.ltol nesta Lei muh 

mímn 

art, 88 — 0 Poder Legtslativo' q md.n pela Camara mm 

Art. 98 - 4 Gml Municipal compde-se de nove vereadores eledtos' 
nn forma prevista na oonati tuigao Bstadual e Ponstituigao Federal. 

Pardgrafo Unico - 0 número de varosdores sumentara em proporgac ao 
sumento da populagac Municipal conforme pwn a Conatituigso do “Eptado, 

.kl 10º - As deliberações da flnn:g Municipal o de suasComissões 

salvo umflim em oontrario nas constituições Federal ou Bstadual e nesta Lei' 
Orgânica, Bsaergo tomadas por maioria de votos, presente a maioria absoluta de seus 
Henbros, 

Puucn!o moo = 0 Vereador qun tive interesse pesscal na d.al!.be' 

rlq.m m podm:nvotn. no'n pena hm.‘l.‘l.m da vrtagao, se o seu voto for deoi' 

sivo. BEÇÃO 1T/ 

: DA ,, POBSH 
art, 110 - 4 Cingra Municipel Teunir-se-3 em sessão preparatória e 

partir de primeiro de Jansiro do Primeiro ano da Legislatura, para a posse dos ' 
seus nesbros. ' 

$ 10 — Bob a prosidência do Versador mais votedo dentre os presen!, 
tes, 09 densis Versadores prostarão compromisso e tomarão posse, oabendo mo Ere! 
aidenté.prestar o seguinte ocmpromísso: 

" PROMETO CUMFRI . CONSÍITTUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO ESTADUAL & 
à LEL mni‘nmmxmu, OBSERVAR AS I1EIS, IESEMPENHAR MANDATO QUE ME FOI CONFL 

ADO B TRABALHA PsLO PROGKESSO DO MUNICIPIO E BEM ESTAR DO SEJ POVO." 

§ 20 — Prestadc o Compromisso peln Presidente, o Seoretário que ' 
ft_wd.ui.pflopmutl.{!.l, fard a chomada nominal de oada Versadores que deola 
Tt 

i " 4SSTM PROMBTO," . 
§3P-0memlmnnlnmun;omfiutlmh ar 

tigo, deverá fazô-lo no praso de quinse diss, eslvo metivo aceito p-l.- Chmara Mu 
nicipal se o cansiderar justo. ' 

ã 4º — No ato da Posse, o Vereador deverá hwuuw e 

.fum.doal.m»dl un.bu:n, mm&wuwumm, sendo am ' 

buummtu—nmmo, resunidas em atas e divulgadss para conhecimen 

to puhuon. 

ª'ãªº I 
DAS ATRIFUIÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL, 

Art. 128 — C.bg a Camara w.nl.nmd., oom sangao do Prefeite Mynioil 

pal, logielar sobre as matériss da ocepetênsia do Município, especialzente no * 
que se refere ao sdguinte: - 

I - assuntos de interesse Iml, inplusive suplementando & legielL 
¢80 Federal e a Sstudial, notadamente no yue dis respelte: 

/ ' PT o 



| N 
n) — & saiius, é Eluoação e assistôncia Fública) 

. t)- mtqmnm.plhuanwnonpmdmuum 
cienciesy 

- o) - a proteção de domtou, obras e outros bens de valer histo 
rior, artistico e oultural, como os mw, a8 paisagens natureis é 08 aitico 
arqueológicos do Municiípio; 

d) - impedir a evazão, destruigac e descarscterizagac de sbras de 
de valor histórico, artistico e oultural do Municípios 

& abertura de peiocs de acesso lmltmllmunaqm o as dun 

cias; t. 
£) - & protegao ao meio amblente e o combate m poluigaoy 
&) — 2o incentivo a Industris e no Comárcio; 
h) - & oriação de distritos industriais e agropeouários; 
i) - ao !montod.alpm:çw agropecuária e a organisação do abas 

tecimanto alimentary 

d) - a pronoção de programas de construção de moradias, melhorand: 
as uaud.içma hebitacioneis e de seneamento hmoo; 

1) - anomhahumd.lpo‘hflnnmfltmsdnnrglmin 
gao, promovendo a integragac sooial dos setores mmuux-; 

B) - a0 registro, so scompanhamento e & fiscalizagao das concea ' 
seões de pesquiea e erploração dos servigos hidricos e minereis-em seu territo * 
rio 

p . n) - 8o estabslecimento edmplantação da política de Eduoação 
num'inuto; 

. o) - lwmmmlflnmao‘mm, em vieta o equil{brio * 

do desenvolvimento e do bem estar, atendidas am normas fixadan em lei oomplemen' 
tar Fedaral; 

arte e outros 

p) - aousmo o a0 armasenquento de egro-tóxicos, esus emponentes’ 
e afinay ' 

q) - &s Polit{oas públicas do Munioípio, 
II - Bistesa Tributiris, arrecadação, destribuição das rendas, ! 

isengbes, anistiss fiscais e de débitos , 
III - Matéria orçementária, operações pluriamual, diretrices crga ' 

mentárias, orgemento anual, operações de cródito, dividas públicas; 
IV - Planojamentt urbano: plmn diretor, em ejecial, plansjamento 

8 mtmlo do parcelasento, uso e nouplgln do soloy 

V- Organização do ‘tan:l.tqrio hlninh:al: especialmente em distri 

to, obearvada a :I.od.ulu;no tMnl, :l.-l.‘lmi.hqao do pmo&o u:m; 

VI - Bens m:mfl.a minicipais: concessão ou permissac do uso, alig 
nação, nquíli.çu, salve m se trater do doação no municipio, sem ancargoj 

. VII — Conoessao ou pflfi‘m dos servigos m"bli.m; 
..u:t{]..la ou I.úwmoon & teroeiros) 

-oflqm, h'mquan o extingao de cargos, empreges e fun ' F
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ções públs %0 da reminereção de servidores Municipeis, inoluaive — do L= 
administragao ind.t:'otn obsarvando os parâmetros da loi das diretrizes orçament: :I' 
rias; 

.be Aprociar os noses indicedos para divebaris das funções manti ' & 
das p o Municipal, o8 quais serao aprovados obtida & maioria de l. 

dois tergos dos wm-; õ 
XI - Convenios urn \unfi.fl-ud.a- Públicas ou particuleres) fi 
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XII - Ormnuaªçn e prestação d.np servigos pfl.‘o}.l.uu| 
XIII - 4lteragao da denoninação de vias e lograiourcs piitlicos; 
v - &-gml.npm do quadro é utabe:ooinonto do rogime de esua * 

sarvidoreaj 

IV - dispar sobre e Mntmm.luttu:qm e alienação de sous' 
bens; , 

XVIL — Atuirir bens, inolusive midiante dosaprópriação por necessi! 
dada cu utilidade puhu,n. ou por interedoo npul; 

XVII - Betabelecer sartidoes nm 808 seus Bervigosj 
mNm - mumuamwowmmmw 

grados nmmmmm na forma ostabelecida em iedj 
XIV - Integrar consórcios com cutros municipios para solução dos ! 

Problemas comuns; 

XX - Estatelecar o uw: penalidades por infração de suas leis rn 
gl amantoay 

I - dispor scbre .ra;l.ltro, Tacinação e captura de animaist 
.un diepor aommw.maa animais o mercadorias apre 

endidas em decorrência de 1rmpum de legislação municipal, 
XOIT - n-nm-u, nos locais de venda direta no conmmidor, as, 

condições senitárias dos gêneros alimantícice; 
XIV - fazer oessar, no exerofoio do poder de “polícia administrati’ 

Ta, as atividades que viclaren ss normas de saide, sossego, higiens, segurança, ' 
funcionalidade, o-tutmn, moralidade e cutras de interesse da coletividade) 

IV — Declarar, através de 2/3 do voto dos seus membro "FERSCNA ' 
NON (RATA" mo município, toda e qualquer sutoridsds gue incorra na pratios de * 
tartura, nai-o mu contra o direitos e liberdade fundamentais dos Munioipss * 
bea como, por nopu ou omissão, contrarie interesses municipais. 

§ 19 — 0 ato de declaração a que se Tefere o inciso IXV deste arti 
B0, em oaso de qmwmuwmu& mnwmnmtmmmmd 
ocmpetente, para as cominações legais. . 

5ze-anmmqu.mmmmxu GRATA" so maunk' 
cipio, assim inolulda nos aenais da Cúmara, pofld-a recuperar-se aos olhos da ulán 
dp, quando for declarada judioisl cu sdministrativamente inocente ou promover * 
ação de alto relevo para o bem do municipio e de seus oidadios. 

I - cleger -..ummz.w-m como Mhd—:l.nm!mnmtn ' 
Lei Orgânica o do Regimento Internos ' 

i = elaborar seu Beginento Interno; 
m fixar a :mmpo do Prefeito, Vice Prefeito e Veresdores, 

observando-se o disposto no inoiso -w-aouu.àoa da Ocnstituigho Fedoral e o 
estabelecido nesta Lei Orgânica. 

Iv - aprecisn o nlnud.oo mnd.s do rntano sobre: 
a) - lnm"n mmfiul, operação de oréditos o divida Pública; 
b) - wl-‘lflem das leis relatives ao planejemento urbanoy 
0) - conosespo ou permissgo de pervigos públicos ' 
4) - desenvolvisento dos convamios e mitusgac dos bens imbveis do * 

6) - nimerc de servidores pnhnm, cargos, empregos e fungoes) 
£) - ,políuo. salarial o apreciação de relatorios amgis da mesa '



¥) - Zalar pela preservação do sus competéncia sdminietrativa e =; 
tando os atos normafivos que a, acorbetemn'e o poder regulsmentados ou dos limites' 
da delegagao legislativa) 

_VI) - dispor sobrd sua erganisagie, funcionawento, polfols, oriação 
atranlfmqudomsfl, W-MQMM maurfldmanoflmwhnn 

peotiva :mm, obsarvandd pe pmh-m legsis especislmente a lel de dire' 

trizeay 

VII) — Autorisar o Pn!ei.tn, Vice Prefeito o Verondores por necesi' 
dade de serviço a susentar-ss do Munioipio por mais de' 15 diasy 

VIII) - Fiscalizar e rontrolar diretamenteos atos do Prefeito, in ' 
oluidos os da sâministração indireta; 

IX) - mudar tempaterismente a Sua sedsj 
x) -M & tomsda de oontas do Profeito Municipal qu-nd.n não 

apresentadas & Camars dentre do praso de 60 dias mgnna‘bfldflmhuun legie" 

lativay : 
XI) - processar a julgar, os Vereadores, na forma desta Lei Orgânica, 
XII) - dar posse so Frefeito e ao Vice Prefoito, conhsoer ds sua ' 

m.ul.a L] amtvlnn defiritivamente do carge, nos termos previsto em leij 
XIII) - oriar oomlesso especisis de inquerito sobre fatos determing 

dos e tempo esrto, que nmluuuaumpohmlnuºmmll. uq:nquo 

c requerer pelo menos um tergo dos membros da Câmaras. 
XIV) - sutorizar referendo e comvocar presticitos; 

oó — XV) - oonvooar o Prefeito ou Beoretários Minicipais, se for o oaso 

rummuu pela nâministração a:.m., indireta e fundacicnal para w.-en-r infor 

mações sobre matéria de sua competéncis. 
XVI) — ronceder licenga ao Prefeito, ao Yice Prafsitate scs Veresd: 

roa para afastamento do eargoj 

XVII) - eonceder t{tulo honor{fico a pessoss que tenham reconheci ' 
manto prostado servigns so mn!.r.fl;ia, n:d.unu derreto leglslativo aprovado pela' 

naloria de dole tergos de seus membrosy 

§ 18 - Fica fixado em 10 (des) dias, prorrogavel por igual praso ' 
desde que solisitado e devidamente justificado o praso para que em nuponuuil ' 

po:.u mgm da mmm direta e indireta do mflimo prevtan as inforna ' 

ções & muu.nh- o8 docunentos Nqumhdm pela Câmara Mundoipal na forma desta 

Lei Grgânick, 
- Ges -0 m stendimento no praso anm::l.nd.o no pnmm snterior’ 

facults so Presidente da cimrq solioiter, na oonformidads da legislagho vigents, 

us.ntm do Poder jnd.l.d.ufl.o para fazer om;u.-!_r a legislagao) 

.6 38 — 48 comissços especiais de I.nqlurl.tn & que se rofere o incisc 

XIII deste artigo, mçopm determinsdo para mmem dos fatos que justifiquu. 
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3 . 14 = nmmu do Toto favoravel: 

I) - De 2/3 da Oânmara do voto favoravels sutarisegao parar’ 
a) - mm da serviços )lúlioo-; 

t) - concessas h-d:l.nno real de uso da bens fmwud.s; 

o) - alienação da bens uam- 

d) - aquisição do bans imôóveis por doação oom encargos) 
o) - cutorga do titulo e honrarias; 
£) — contração de emprestimos de entidede privedas 

g) - rejeição e aprovação de parecer próvio do tribunal de Centas. 
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D0 ELANE FÓBLICO DiS GONTAS MINICIPAIS, drt. 15º — às contas do Muni, 

prestação de oonta quo lho 
sers fornscida modiante Pagamento dos gastos com a a-lnmunõmimzútnmmtohânmohnua' 
pelo manos 03 oopiss a dispoaigio do Piblico. 

fundamente o reclamante. $ 5° — às vias da reolenação epresantada no protocole da Câmara te T80 as seguintes destinações: 
5 I - & prizeirs via devara ser 

serd firada pels Câmara Municipal no último ano,da legislatura, até 30 dias antes ' das eloições municipats, vigente para a legisla: tura seguinte, observando o disposto na constituição Federal e na Constituição Betadual, 
- fixação Provaleocará a remineração : : sendo e8ta, no valor stualissdo mo netexiamente pelo {ndice oficial, 

. 4rt. 199 - 4 remneração do Erefeito, do Vice Prefeito o dos Voreado o8 sord fizada determinado se o walor em moeda carrente do pals, vedada qualquer * Tinsulação © na mosma proporção da que foi concedida a0 funoionalieso Público Muni! cipal. 
' 

.5 R



§ 18 — 4 remmneração de que trata eate artigh serd stualisads pulus .!:m.ou_u infração, com a periodicidads estabalecids no deoreto legislativo e na resolução fixadore, " 
É 2º — » remuneração do Prefeito será composta de subs{dio e verba' de representagio, 

: gy-imnummm;oumuwmawúnm;ª— oeder a 50%-( Cinquenta por cento) de seus mubeídica, 
§ 4º — 4 Verba d9 ropresentação do vice Prefoito não podorá excod,. a metade do que for fizada para s Frefeito Municipal, 

: 4 58 — A remmneraçaão dos Veg 

- 3 B = d verba do represantagac da Camara, que integra a remmara ' çwmnmmrnm(ºimmtnmºmw)mquarnnhwuuhg faito Municipal rateando-se da seguints formas 
&) — 40º para o Presidente 
b) — 608 restante dividide p 

e 208 — --n—,v. Verealorsn 

drt. 24 - Oz Verondares gosen de imviolahilidads por suss opinides palavras @ voto no everoicio do'mandato na eireanserigao do Municipio, 
4xt. 250 — Os Veroadares ngo sergo obrigados a testemmhsr perante & Cânare sobre informações recehidas ou prestadas em razão do exerofoio do mands to,-nam solre as pessoss que lhes oonfisres informações, 
4rt. 260 — É incompatível oom o decoro parlssenter, alin dos casos 

defenidos no Begimento Intarno, o abuso das prorrogativas asseguradas aos Versa' dards ou & peroepção por estes de, vantagens indevidas. 
: EUB-SEÇÃO I 

VEREADOR SERVIDOR HFÚBLICO, 
drt, 27º — Eavendo conmpatibilidade de horário, o Vereador eterces custilativemente seu cargo, função,ou emprego, percsbando-lhes as vantagens, sem 

Projuizo da resuneração da Versanga 
. drt. 288 — Não havendo compatibilidade de horários, ficará afasta’ 

19 da seu cargo, função ou emprego, Sendo-lhes facultado optar pels sis remunera ção, contando-se, todavia, o tampo de seryiços para todos os efeitos legals, && 
ceto para promogac por mareoimentos ' 

Art. 29º — O Veresdor afasteio ou nho do seu cargo, emprego de off cio gozard de estabilidada até um ano apõs o término do seu mendato eletivo. 
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m-a.n;:[om. 
nmmmªip 

prevas públicas, sociedades de soondmie mista, funiações cu expresas concoasi á rias de sorviços piblicos, salve quando o oqutrato obsdecar olausulas uniformes: II — aceitar ou exercer cargo, função óu emprego remunerado, inolu' sive 08 que sejam domisafveis " sd mutun", nas sntidades constantes no insiso en terior, salvo a posse em de concurso público, observindo o diepostd n artigo 38, ixoiso I,IV e F da Ocnstituição Feceral e o cargo de Beoretizio Muni' Gipal ou oquivalente; 

drt, 318 - Os Vereadores não poderão, desde a ponse: I — ser proprietiric, ou funcionarios reminersdos de expresas — que mantenhan u venbas a manter contrato com o Municipio; 
TE — Ooupaxr cargo ou função de que sojam damisaíveis "ad mtun",nas ontidsies referidas no inoiso I do art. 30, desta Lei Orgânica, salvo o cargo de secretirio municipal ou squivalente; 
I - patrocinar causas em que sejam interessadas quaisquer das en tidades a que se refere o inciso I, do artigo 30 da presente Lei drgânicas TV — Ber tituler de Dais de um oargo wo mandato Piblico. eletivo, 

SUB-SMÇÃO IV 
T CASSAÇÃO SUSPENSÃO 

E 
EcINÇÃO Do Momard | 

drt. 320 — Perderd o mandato o Vareador: 
z-mmrmwmwmhm.mdunma-ugm 30 e 31 desta Lei; 
IT - oujo procedimento seja declarado inocepatível oom o decaro Ppar, lanentar nos termos do “egisento Internoy = ' 
1T - que deixar de comparecer, dm cada perfedo logislativo, a tor! ¢ parte das sossõos ordinírias da Cânara, salvd em cano do licenga ou de missao oficial autorizadaj - i 
IV — que parder ou tiver Buspensos os direitos peliticosj 
V - quando dosretar a jugtiga Eleiferal nos casca provietos na Con. tituição Fedaraly . 
VI — que sofrer condenagho, criminal euporior a dois anos em sonten' çn transitada em julgado; '



Farágrafo Único - No'caso de u:tmeao por renúnoia ou falecimento, c 
cargo m Ilaollnfl.o Tago pelo Preaidente da Câmara, 

art. 348 — 0 Veresdor que faltar.a duas 5essdes oonBecutives ou tros 
Iltnrhlflu, sem comprovada justificação, th:ra seu mandato suspenso oonforme dispo’ 
sigao do Hegimento Interno. 

\SUB-smE0 v 
D08 DIRMITOS E GARANTTAS, 

: ' 

- drt. 35º — ilém dos direitos e garantias previstos na Constituiçõão ' 
Feleral o nesta Lei Organica, fica assegursdo ace Voreadores: 

I - pensso para seus dependentes, por invalides permanente ou faloci 
mento, em percentual ds 60% ( Beesenta por Cento) dos subeldicsy 

II - sposentadoria proporcional ao tempo de exeroicio do mandato, * 
termos da Leij 

SUB-SEÇÃO VI 
DA LICENÇAS, 

4rt, 368 — O Verealar poderá licenciar-se: 
I - por motive de smide devidssente comprovadof 
II - por licenga gestante) 

III - para trata de:interesse Mm. 

$ 18 — Em qualquer caso, a licanga não pndln ultrapassar o pericdo 
de 120 dias, 

izl-EthmP, consideran-se-à como em exerofoio' 
o Vereador licencisde noe temmos dos inoisos I e IL. 

§ 38 — O Vare hoisdo o do ineigo I cobará & 
upMaànúumn'bnfuo- &nnnmdbind.mm m!u-n:ul-nlh. 

§4'-0¥mmwmanomhmtmomm ow ! 

equl.vd.ntu un cenaiderado -m-mmnn licancisdo, podendo optar pels remu' 

noração da Tuunçu. í 

ªjª-ºúmwymuwuuummm“utntc 

reosse do Municipio, ma considerado' como em exeroicio do mandato, inolusive parc 

efeitos de remsunaração. 

m-ançio VII 
DA CONVOCAÇÃO DOS SUFLENTES. 

Art. 378 — No omhwsu, licenças superice a 120 dias ou invotz. 
Mrva no navgo de Smwt.rm :luum,pal ou equivalento, £u:—no—a moçn do Su ' 

plents_pelo Presidente da Camaras. 

àll-ºmpl-mommd-m_ím;onnmmdnwds ? 
15 dias, eslvo motivo justo aceito pela Oâmara, sob pena de ser considersdo Tenun 
ciante, - 

$ 2 
- 

Dom“pomhm suplenta, ohsflhuhfiam' 

ra u-md.om o fato, dentro de 48 horas, ab Tribunal Bnd.mll Eleitoral, - 
§ 49 — Byuanto a vaga a que se refere o parigrafo anterior não for 

presnchids, calmilar-ess o quorum em função dos verssdores remanescentes, obedeci 
do, em tudo, o artigo 10 e seu pardgrafo Único desta Lei Orgêânica, 
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SEGAO VIII 
D0 PROGESS0 LaGISLATIVO 

ão VIIL ' 
DISPOSIÇÃO GERAL. i 

drt. 38 — 0 prosesso legislative municipsl compreends & alabaragao 

= 
148 EMENDAS £ LEL ORGÍNICA MINICIRAL 

. drt. 199 - i Lei Orgânica Municipal podord ser emendada medisnte ! 

propostas & . 

1 - ds 1/3, no mínimo, dos membros da Cfâmera Muniocipsly 

II - do Prefeito Mundcipaly - 

Chf; . III - de iniciativa populer) . 

$ 10 — 4 proposta do enenda & lei Orgênica Municipal serd dlscutids 

e votada em dois turnos de discussto e votação, conslderando-se sprovads quando ' 

obtiver, um,epmmummwuc'hm 

§ 28 — 4 omenda & Lei Orgânica Municipal será promlgads pels Mees' 

ano_;amomowflwn?modnm ' 

- x 
D48 LEIS, 

mm-1mmunmmantmnzduhmaufi
e-. t 

Wv«mmmumuíouo*m.mauneumuo
.mmhnn ' 

Lel Orgânica e do Begimento Internd. 
- §lfl-lmM“pmduimurmxfiupmmfiq

-@k 

;oh.wumm-ummnmm.mmw
w,m@_ 

nimo, % do eleitorado. - & 

§ 20 - alel Grganioa do Manicipio assegurerd a participageo da Oo' 

mnidsde & de suss entidades representativas ns' formilação de seu plano diretar,nc 

gonstão da oidasde, na elaboração e exeréugso de Planos, orçamentos o diretrizes Mu 

nicipais, modiante audiênocias públicas, direto' a informações, plebicito e diversco 

for mas de umumemom-m..,mmu
uwnum leds. 

§ 38 — 4 tremiteg@o dob projetos de led ds inioistiva populer ebul. 

ocaré às normas relativas ao prooseso 1eglalativo, 

F 5u-mu;mmu%onu=nouc$nmnmunu
nmw 

bre o modo pelo qual os projetos de iniciative popular.serao defendidos na tribun:. 

da Camars 
' . 

& M-fl'—fiuofldwbmnqmlmtmflm
mmumh 

I — cbdigo Tributario Municipaly 
11 — G4digo de Obwas ou de Edificações) 

IM - Oódigo de Fostára; 
IV — Código do Zonesmento) 
T = Offigo ds Paroslamento do Scloj 

[



VI — Plano m:otu*i 
VII — Regime juridico dos Servidoros, 
VIII - Outras constantes mta Lei Orgânica. 

!nnplfo Ém.oo- ds leis ouplt—ntml u.uu Para a Sua aprovação 
o voto favorável da maderia sbeoluta dos membros da Camara. 

árt. 429 — um-mmmmwlom:.wmq_r 
pal que dom'n solicitar a d.n:l.o;u,un B Cma Municipal. 

? § 10 - Não aerão objeto dedolegação os atos de ocmpetência právei!. 
Ta da Glnu'a Mugicipal o & leshllem sobre plance plurismais, orçamentos o di-c 
trizes orgamentarias, 

28 — 4 delogagao ao Prefeito lm:\ol.p-l terd a forma de deoreto 1: 
gislativo da Camara Municípal, que aqufl:mum sou oontevdo e os termos de seu ' 
exarofeto. — . 

§ 30 - S o decreto leglalativo determinar n spreoisgao da Lei dely 
gada pels Câmara, esta o fará em votação Única, vedads qualquer enenda, 

- àrt, 438 — ommmmmn, em oaso ds oalamidads puhlion, o 
mamm:mfld.nmea, onrmdnm, ym.‘bmarnflou-mtou' 
hmwd.i.nn'io. devendo submetd-la de imediato a Câmara Mumicipal, que estando em' 
Tecesso, um oonvocada nkmdi.nnximt.e m reunir no mo de 5 dias. 

Wnúlã.ao— iwlnror&unlpmaxaa aflflmd.n, desds a * 
iy, nm!moomufi.d.afillu no prazo de 30 dias, spartir de sua publica 
§09, davando n MAmave Mudnipal disciplinar as relações jur{dicas dela decorren' 
tes, 

kt. 44º — Não sorá'simitido sumento da despesas provietas 
I — Nos prcjetos de iniciativa popular e nos de inioiativa exoluaií 

va do Frefeito Municipal, md.vm, npete caso, os projetos de leie crgamen’ 
tarias; 

II — Nos projotos sobre orgunuopm dos serviços edministrativos ! 
da Gm Municipal. 

= % art. 458 — 0 Prafieito Mdnd podsrá aolicitar urgênoia para apro 
ciagao de projetos de sua iniclativa, considersdos relevantes, ca quais deverao' 
ser spreciados no prago de 30 diaa. 

§1e - Deocrrido, sem delibarações, o praso fixado no "oaput" des' 
hm. umjwememmmummeauu.pmum 
vnt.“o, sotrestando-se & d.anbmm sotre qualquer cutra -terlo, exosto medi' 
da provisiris, veto e leis mnpntnflu 

§ 28 — 0 praso referido neste artigo não ooorre no pericdo de re ! 
caesso da c-un 6 nem se aplios ace projetos de endfl.fl.«gw mu de estatuto, 

~ drt. 46% O projeto de lai aprovado pela Oamers sers, no praso, do 
05 dias uteis, enviando pelo seu Presidente ao Prefeito Humicipal que concordando 
o und.w- em igusl praso. : 

âll—hmmdnommhºj&uum-, od.lunlchmto' 
Municipal i-pmaxa em sangao. 

§ 28 - Ba o Erafeito Municipsl oonsiderar o projeto, no todo ou em 
perte, inconstitucdonalmente, TDMH fio prazo de 05 dias uw.-, mtad.ol da 
data db recebimento e ccmunicsard dentro de 48 hares ao Presidante da Odsara;, os 
motivess do veto, 

$ 39 — 0 veto será aprecisdo no praso de 18 dias, uon—tad.ncd.om' 
recebimento, com parecar ou sem ele, em uma unioca um e v;mu;m. 

§ 4º - 0 voto paroial ecmente abrangerá gerto integral de ertigo,* 
parégrafo, de inoiso ou de alfnea. 
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§ 59 — & Tejeição ao veto dar-asiá pelo voto da maioria abscluta do: 

vareniores, por aclamaçãos U 

§ 6º — Engotado sem deliberação o prazo previsto no § 20 doste axtil 

g9y o voto mémqmmwmuauu-;omm golrentadas ee — do 

mais proparaições ató sua votação final, exceto madida provisória,. 

§ 78 — Be o voto for rejeitado, o projeto serd enviedo ao Erefeito ' 

Municipal, em 48 horas, para promulgação. 
saa-s.omgdtgmmnniupmnmald.mmmwm& 

tos e ainda no oaso ds snoção táocita, © Presidente da Câmara a promulgard e,' 8- 

oste não o fizar no praso às 48 bores, onberá ao Vice Prosidente, chrigstoriamos 
teo, faze-lo. i 

- § 98 - 4 mamitenção do veto nao rostaurs mstéris suprimida ou modifi 

. _drt. 478 - à matéria oonstante de projeto de Lei rojeitads, soments! 

podará oonstitulr objeto de nove projeto na mossa sesspo legislativa, mediante ' 

proposta da maioria sbecluta dos membros da Câmara . 
drte 489 - & resolugao destins-sq.s regular as matériss política ad' 

ministrativa de Camars, ds sua competúncia exclusiva, nso dependendo de sanção 

ou veto do Prefeifo Municipal. = ' 
drt. 499 — O deoreto legislativo destina-se a regular matória do oo 

pntfinflnmluflnhoiuamwmmiwmm, não dependendo de ser; 

gao.ou veto do ErefeitoMunicipal. : 
drt. 500 — O processo legislativo das resoluções e dos dearetes lo * 

gislativos dar-se-& conforme determinsão no flaginento Interno da Câmara observan 

aa,mmmh,ouwummmmaíniu. é 

art. fll-pmqmedaujumriwdnmpm-m!og 

ma fixada no Moutulnmhºêmn& WM 

efmmo 1V | 

i U 

drt. 52º - 0 poder Exorcutivo Municipal É exercido pelo Erefeito Ku' 

nicipal com o seu oorpo de auriliares, tenio'o Erefeito, função Política-liminir 

trativa. 
drt. 538 — O Prefeito Municipal é 'sleito em pleite direte e saoreto’ 

ccm um Vice-Prefeito, os quais terso condutas'ilibadss o ofvicas. 

Municipel, se esta não se reunir, fard diante da utoridade judiciária oompaten’ 

GERAL DOS.MINÍCIPES E ECERCER O CARGO SOB INSPYRAGEO DOS IDEALS D- 

TENOCRÉCIA OOM TRANSPARÊNCIA ATMINTSTRATIVA. 

§ 18 — Se st quinse diss-da dats prevista para a posse, o Erefeito 

o o Vice Prefeite, ou mesmo um ou cutro, salvo o motivo de força mador, devide ' 

mente mm.mumc&waw, não tiver assumido o oargo, 081 

te sard declsrado vago. - :



§ 2º - Enquanto não coorre a posse do Prefeito, aseumirá o oargo o 

vioa Prefeito, e na falta deste o Presidente da Câmara Manicipal. 

§ 38 — No sto da posse e ao término do mandato, o Erefeito e o vico' 

Profeito farão dsolarsgao Fúblioa,ãdo bens, a qual será transarita em livro pró ! 

prio, resunidas em atas o divulgsdas para cochecimento da população em geral. 

§ 4º — O Vice Prefeito, além de cutras stribuigoes que lhes forem * 

oconferidas pela legislagsp, suriliard o Prefeito seapre que por ele for convooadc 

para missGes especinis e mubstituí-lo-á noe oascs de licença, afastamento ou vc ' 

concis. 

- drts 55 — En caso de impedimento do Prefeito ou do Vice Erefeito . 

vasagols dos respectivos cargos, será chamado ao exerclcio do memmo o Premident.’ 

da Canara Municipal. ' 
= « §19 - Casoavacânciado cargo de Prefeito e Vice Prefeito oocrra ' 

faltando mais de um ano para o.témmine do mandato, & Prefeito serd eleito por vol 

to direto e ssoreto, se faltando menos de um ano serd escolhido pels Odmars Muni! 

oipals E 
§ 29 — Para que e preanoha o oargo atd a eleição do Prefeito que ' 

mibatituirá o titulor, ssmumird por praso não euperior a trinta dias, o Presidsn 

ta da Câmara e osso este se recuse, perderá o cargo que ocupa na mess diretora do 

poder Lagislativo. 

drt. 56 = O Prefeito e o Vice Prefeito, nao poderao desde a possesob 
pena de parda do mandatos 

I - Firmar ou menger contrato com o Município ou suss auterquias, c. 

presas piblisas, sociedsds do soontmls mists, funds;ges ou empresas conessiond ' 

rias de servigos Públicos que gozem de benof{cios da sdministragio Municipsl, eel 
vo quando o contrato cbedecer oliusuls umiformej 

II - aceitar ou exercer cargo ou função remunorada, inclusive cs dc 

que seja dentssíveis "4l mitun" na' administração Fública direts, indireta ou fun 

dacional, resssivaia » posse em cago de conousso Fúblico Municípal, cu de qual ' 

quer mefers, aplicando-se nasta Imõvt»o.. o disposto no artigo 38 da Oonstituigno 

Fodaral ; 
IIT - Ber titulsr de mais ds um mandato eletivoy 

H-memu:-tfiim@wflwflm entidades 

altadas no Inciso I deste artigos 
V - Sar proprietário 'controlader de qualquer empresa que gose de Ez 

nef{olo contratuais com o Municiploy 
VI - Fixar reaidencia fora do Municipioj * 

VII - Usar, indevidsmento oarros oficisis o fornecer cosbustiveis ye 

ra vefoulo não parteente a sdninistragio Munioipal estendendo-se talpreibigho = 

seus aurxllisres diretoy ] 

VIII - interroper, sem oonsulta cominitéária, obres inioiadas em gog 

tão anterior a eua, evitando desperd{cios de reoursos já splicadosy 
I 

48 LICERGAS 2 

drt. 579 — O Prefeito nao podera susentar-se do Maniciípio sem previe 

autorização Legislativa por periolo mupaerior a quize dias. - 

drt. 580 — O Erefeito poderá ausentar-so do Município em Missao ofil 
cial. F 

dit. 599 — O Profeito podard licencisn-se quando por motivo de dosn! 
ça devidamente comprovala; 
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Parigrefo Único — No onse deste e do artigo antericr, o Prefeitv 
rá jús a Temmneraçãos 

SUB-SEÇÃO IIT 
DS ATRIBUIÇÕES DO PREFEITO 

Art. 608 — Qompete privativaments ao Erefeitor 
I - Representsr ummnd.ofl:dn ou fora delej 

' n-mmlmqnwuhmmwm“m:u 

m- Wommmúvo,mrmomlmw 

mmhmmm; 
IV - vetar projotos de I..ld. total ou paroislmente; 

v—mwmm;mmu.ufmum| 

VI - diepor mm-mmp.nmummoummm» 

VII - um.mmmunlfl:flom 

VLI - remster a Mensages e plano de governo à Casars Municipel; 
TE - Prestar enualmente'à Cimars Muniuipel, dentzo do prasd logs” * 

a8 oontas do Municipio reforente so exexclolo pnteriory 
X=- Wouwumgol. uwl.u!\mmm!" - 

da Leiy 
XI — nomear para os oargos do oonfiança obsorvado a oapacidado * 

hica do funoicnário Público Hunicipely i 
XII — Dooretar nos termos logais, desspropriagpes em nooessidad. - 

Fútlicas ou por intaresse socialj 
KIII - celetrar oonvênice oom entidados públicas ou privadss per 

ru:l.l.n"o de objetivos do l.n'hrllu coletivoy 

IIV — prestar à Ofmarea, dentro do des dias, 88 informações solic 
m,pmfloommmmifldmm e a padido, pela ocomplct " 

hhmm-mwhmmm-mflmmmmmefiug 
- Publicar ató quinze dias apõe o encorramento de oada trit.s <É 

mmhmwwl—atu:lu 

IV - Wlºuunmm,mmmm,mrwm 

ola partecentes, por motive de.suss dotações argementarias) 
IVII - solicitar o sux{lio daá forças policiais pars gerantir o 

primento dos seus atos, ben como faser uso guards Munid pal, na forma da Io 
IVIII — declarar calamidade pu o8 quando ooorrer fatos quo & * & 

tifiquey ' o 
XIX - Convoosr extracrdinarismente, & Camars de Municipal) 

XX — fixar ee terifas dos sexvigos Riblicos conoodidos e percit 
hnmd&mlenuvlmmoptàúomioumnn&iwmmf 
dnanterªl) 

XT - requarer & sutcridade compotente npfl.m Aded i strative 

Wflmmmmmomzmuommnnmmm 
Fúblicosy 

: Il - Buperintendar .Wmmwm,mm,w.m 

mgudsomflmgnhnufih,ufllunflnndflp&momflm,demr 

das possitdlidades m—mmfi.ummm mmmmuo-n; 

LXT - eplicar as miltas previstas nos convônica e nos contro” 

‘bmumnlum}.-m!aremq 

XIIV - realisar md.l.qmu- wmuomwmunmm icA 

6 con memtro da Cominddade) 

m- nnlmmbtnqumto, M:Wsnmmq- 

destinads. 

?



§ 10 — 0 Prefoito Municipal poderá oolooar as atriluigbes previstas 
nos inciscs XIV e XKIV. 

É 20 — 4 qualquer altura do procasso, o Prefeito poderd evoosr pa 
ntf,umhfl.qu-hlmfl-u. 

4rt, 619 — Nos quarenta e oinoo dias apds as eleições Municipais, o 
kthnn Murd cdpal dlma preparar para entrega ao seu sucpsscr o para w‘hu.u ' 
¢80 imediata, rúntau-l.u da sltusgas da administração Municipal que conterá, en 
tre outras, informações stualizedas schre: 

I - Dividas do Municipio, credares, inclusive as contrídas a Longo" 
prazo, ocm datas dos respectivos vencimentos, ancargos llnnnzun&u de operagges’ 
de oráditos de qualquer naturesa e informação sotre a capacitação da sâministra! 
ção. 

II - Medidas necessarias e regularizagac das contas Municipais ! 
M.oui'hm&acmtumm m:l.w!.ent., 

III - prestação de contas de oomvenios celsbrados ccm crganiemos da 
União o do Estado, bem oceo subvengoes ou aurliosy 

¥ IV — situação dos oontratos com emmmn e permissionarias ! 
doa servigos moon 

T - situação de contratos formalizsdos conolufdos ou não, informan! 
um«m!mmpmaummmnmmmnum; 

VI — transferenciss a m—mmhuu,ammm;w for 
ga do mandamento constituoicnal ou de oonvênice; 

VII - projeto de Lei de inioistive do poder Erercutivo em tramits * 
pm na Dmu:. Muricipal, para permitir que & nove sdministragao devida quanto o 
nmm de dar wouwd.mnto ou nac. 

\cl:n:—nd.tmmd.o- servidores municipais e dos colooadps a dispo 
-igm, seu ousto, quantidade e orgão em que estao 1otados e seu exerofoio. 

art. &--iwpmmwmmdmryumu for 
ma, compromieso financeiro para hnuuçw programas orçamentarios, no exerefoio * 
do sou muosanar. 

ãli-odil:pommm-m.gumu lp.'u.um Gasos ocmprovados' 
de oslazidade públicas. " 

ãzl-mnmmammmnm efeito os empenhos & * 
aton praticados em desacordo com este artigo, sam prejulso da responsabilidads ' 
do Préfeito Mmioipal e B!crl‘hriol. 

sxglo 1t 
! DOS AIXTLTARES DO PREFEITO 

Art. 690 = g Mitp Municipal por :.ntmd.to de ato administrati’ 
vo uiu‘bllnm; &8 atribuições dos seus suriliares diretos, definindo-lhes d.'ra 
res whm e responaatilidade. 

- drt. 648 — Os suriliares diretos do Prefeito são sclidarismente res 
ponsaveis, junto oom este, pelod stos que assinarem, ordenarem cu praticaremn. 

árt. 658 — Os suriliares direto do Prefeito devergo fazer deolere ' 
ggndnm-mmdu mmnhpnmmfln@hmfliflmfl e quandc de 
Sua eroneração. 

' > 
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drt. 66º — Os oritérics adotados para escolhs de surilisres diretus 

4o Prefeito om carge comissionado são os seguintes: 

I- nowotêmin; 

II — Prieridads sos servideres de carreires técnicas profissional * 

da sdministragao pública municípal. 

III - necessidade do Serviço Piblico. 
CAFITULO III 

drt. 67º - O Prefeito Municipal Aeverd realizar consultas populs 

res para decidir sobre sssuntos de intersasos espeoificos do Municipio, do balrl 

ro, aftios ou de Distrito, cujas medidas deverao ser tomadas diretanente pels ad 

ministração municipal. 
Art. 689 — A oonsults populár deverá ser reslisads sedpre que & 

saioria dos mestros de Cânara ou pelo manos 2É do Eleitorsio insoritos no munioi, 

ploy no bairro, eítios ou distrito, oom inientificação do título Eleitaral, epre 

nan baven mq:flnw;n naste sentido. 

Art. €99 — 4 Votagao será arganizads pelo Poder Exercutivo no pranc 

do 30 dias após a apresentação da propos.ição, adotendo-se oeduls oficisl — que 

ueutm: aa palavras " SIM " " N Ã O ", indicado, respeotivamente, aprovação a 

rejeição da proposição. 
§ 10 — & proposição sard considersis sproveds se o resultado lhe ti 

vor sedo favoravel pelo voto da maioria dos sleitores, em manifestegso & que Su 

tanha apresentado pelo menos 50% da totalidade dos eleitores anvolvidos. 

$ 3¢ — £ vedada a reslização de conmilta popular nos quatro meses * 

antecederen as eleigoes para qualquer nivel de governmo. 4 

art, 70º — 0 Prefeito Municipal proclamard o resultado da consulta’ 

pepular, que sera oonsiderads como decispo sobre a questan proposta, devendo © 

governo municipel, quando, adotar a6 providénoias logais para sua ocnBecugan. 

drt. 718 — O Prufeito Municipal promoverd a eriagao de oonselhos 

constituidos nos bairros, distrito e sona rurel, como arghos, deliberatives e d 

finoalização dos stos do Brecutive na forma estabelecida em lei complementar. 

OAPITULO IV 1 ! 
sgio x 

ITSPOSIGHES GMRAIS 

drt. 23— 4 Administregao Piblics,direts, indireta ou funoicnsl éc 

Mmioipic cbedecers, no que couber, mo disposto no Título IV, Capitulo I da Conr, 

tuição fedaral, Comstituigho Estadual e nests Lol Orgiinioa. . 

Art. T3¢ = Ys plance de cergos e oarreirs do ssrvigos publicos min. 

pal ser@o elaborados de forms a sssegurar sos mervidores sunicipais Temmersgac' 

ocepatível oom o mercado ds trabalho para a função respotiva oportunidade de pre. 

gresso funisicnsl e acesso a cargos de esoalfo superior. 

§ 18 - 0 municipio proporoionará mos servidores cpartunidade de — * 

arescimento profissionsl através de programas de formação de mao de obra, aper , 

felçoamento e reciclagem. ’ , & : 

§ 20 — Os programas mencionados no paragrafo anterior terao oarat.:. 

perante. para tanto, o minicipio podera ter omªnion con yltlun.çíu espox. 

ias. 
Art. 749 - O Prefeito Mumicipal, Mmuomnguuuh t 

as funções de confiança, poderá fazê-lo de forma,a astegurar & Coupeção desses * 

oargos e fungoes por servidores de perreirs tõonica ou profissional do Municípiv-



M.?Sl-unmunhnhmm-mmw-nmmw 
muniofçio serd destinsão & pessoss portadoras de deficiências, devendo os oritério 
para mmnmhimto nar definidos em lel ocaplementaz. 

art. Tõl-tmnmhfuuumumwnwmuo, ' 
rossalvados o8 oasos provistos na legislagno federal, 

M.Wl-ommm.mmmomtu. 
forma da lei munieipal, mfi.qonfinahepdhnhmuom 

Pu'mltnfl'n:l.oo amm-mmmmmmm 
vos aos mmtm-nmmm:tuumduo. 

drt. wn-ommumnrmhlúmummm- 
ção oobrada de seus servidores, para o custelo, _'bemflod.o deste, ds slstemsa do 

& o asaidtencia scoial. 
- mfil-mmu)&umpmwamhhnm,m 

mmmmmmqpmammpmnmum“mm d&. 
mm-naunummommmu-.um-m»m.m 

pu-,pulolmn.lõaiuomnhunm—u,m-hmmhmu,, 

lo jornal oficial do Mintioipio e os orgao de comunicação looal. 
drt. B0% — O Munioipio, suss entidsdes da adminietregac indireta o 

mmmmbumummenpmfimumm:s 

wb:l.;l.m nqanfln-uydu danos que seus agentes, nesta qualidade, osussrem s t.s 
mmommhm—oomnmmnmwuha.&ml 

culpae 
drt. 81 - 0 Municipio manterd efetiva fiscalisagho do uso de vefoulo 

ummmo,mmm sobro os gastos de ccmbustivels e lubrifices' 
tes. 

maz--omuummd.npym veloular publicidades do 
Mnm—mum—:nm,mummmm:maomm o 
Parafba, salvo para fins de exaltação do turiemo e da oultura, 

art. Bzfl-xummum poderd ser feita pela edministragas ' 
-.md.ed.‘nal. mnrma mflmmldfln.h{ofl.mdo.nmm 

Magrnfu&:im 4 Falta oportuna da ocmunicação nos termos do 
" osgut " deste artigo, & arime.de responsabilidade sujeitando-se o infrator — : 
paganento dos gastos oom dita Publ.ld.d.do. 

drt. 840 — 4 Atividado siministrative do municipio obedecers, — sob 
pana de nulidade do ato, mp::.ha&pammmmn, finahidado, razoabilidad,,' 
mn-muum, publicidade, lioitação, responsebilidsde transparancis o partici 
pação comunitaris, origando-se por ocnseguinte, a amplicar nm recucens Fíblicos ' 
em baneficics do bam estar social e eosonômico da oceunidade. 

M.âjl-mwmmawmmmbwm& 
mmtm‘-{m mfldo.mapflnh&fiwwlmmflwmpmn ' 

dqumm:upouumxuoWúQmWMrm-. 
: Faerágrafo-linico — Ammenom-tutan"omi"wª artigo 07 
tande-se aca parentes da 10 mm, -h o 38 Grau, 

drt, 860 — mnamu-mnmnmmmmmmddeJM‘ 
rão ter mais de 5% de participação no orçamanto, 

khª?'-&wbhmpdhm- e dos atos mindoipals foar-ss-so or 
mmunmm—muwlm 
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$ 18 - 4 difusão dos atos logislativos e administr ativos alem dr, 
rmmumm"mt" ann.mm‘mme..mmpmuum-mmm 
nqudhpmm”fllmkw-ummflnno,um da 
Prefeitura e da Camara Municipal. ” 

ãzl—j.momoauúunmumpohimm poderá sar * 

ãBª-lnmmbmhmm;mamuwmnunuta 
gwuqmlwnrpumh, unndumgol, umtmmhmmm, 
tiragem, mmhugp e zlpance ou pmt-nqm. 

drt. B89 — 4 formalização dos ato lmm.ntmtlwn ocompoti ' 
do Prefeito far-se-d: b *” m. 

I - mediante deareto mmarsdo em Srdem aranológica quando se twate 

;J-mmwum; 
b) - ertaçõo ou axtingdo, do gratificação, quando sutarizadss — u 

des 

1044 
o) - abertura de erédito especiais é ucqplnmhqn| 
4) - por deolaragio de utilidede piblios, declaraghio de nessesidado 

piblica ou de interesse mocisl pora efeito de mm-w ou servidio administroty 
vaj 

6) - oriação, alteragio e extinggo de frgho da Prefeitura quande si% 
torizado em lei. 

z) definição da oquonuln dos' orgão e atribuigbes de servido.. 
da prefeitura, não previston do lei. . ' 

" &) - aprovaç o de regulamentos e regimentos dos Srgacs da adminis 
tregao diretay a 

h) - aprovação dos estatutos dos órgaos da aiministração descentr:.’ 
lizada; 

1) - Fixzação dos pregos dos lu'rl.qu prestados pelo municipio e rzc 
ug-n dos pregos dos mfl.gun ocncedidos ou sutorizadcay 

i) - pernissão para exploração de servigos piblicos e para uso du ?.... 
bens municipaing 

1) - aprovação de plance de trabalho dos frgacs da sdministragic di 
retay 

m) — ariação, extingao, declaração ou modificagso de direitos dos * 
adsinistradores, nao privativos da led. 

n) — medidas exeroutiris do plano diretary 
8) - estabelecimento de normas de -fai.tou arternos, não pr.l.vst! T 

por led. 

II - medionte :po“sflal quando se trate des 
&) - lotagao e relotageo nos quadros de pessoal: 
b) — provimento e vacência de oargos públicos o demais stos doe * 

efeltos individual relativos ace servidemesj 
o) - lotação de comissges e designação de seus mestros) 
d) - instituigao e dissolução de grupos de trabalboy 
s) - sutorisagio para oontratação de mervidores por praso deturu’ 

nelo e dispansaj 
£) = sbertura de sindicância e processo administratives e aplicec. 

de penplidadaa) 

&) - Outros atos wopnrmmmn ou finalidade, não Blju 
tos de lei ou deoreto. 



mª&n-om&umanmmmmaamu, dornal o v 
du@mfll.noommmm«m- legislatives e Aininietrativos — :- 
Murdaipio. 

- det. 908 — § Competência do Mmdofpio instituir os seguintes tri'-, 
tos: - 

I — Imposto aobre: 

a) = h-mm predial e territorial Drbm» 

b) - transsissgo de intér-vivos, a qualquer t{tule, per ato onx 
i.obmmu,wumwmmddo-ihmmnulumuw 

miouhwmumbnmoowhmtu-mm ! 
o) - venda a varejo de oostust{veis 1{quidos e gasosos exosto ó1 

'Igl.au'.l.; 

d) - servigos de qualquer natureza, definides om lei oomplement- - 
II - taxas, mmgcdomlniuinpndmdnpo}.{dlmpuut : 

mço afetiva ou potanaial, de servigos ;uhll.aol eqm{fim‘ o diviadvels, pr 7 

dos ao ocontrituinte cu posto lmfl.mw. 
1II — contribuição do melhoria decorrente de cbmas piblicss qu- c 

‘lerizem a respectiva propriedadsj 

drt, 910 = 4 Miltrqp tr.l.'butu'.l.l o atividado vinoulads, cos 
ddeo.MmuthhmnMomúlmr m. 

ao fiel exercicio de euas atribuições, principalmente no q%e Bo refere ax 

I — osdastramento dos contrituintes e das atividades »ªªmimi 

' II - lençamento dos tr{tutosy 
1m - nmnuç.o do cumprimento das obrigações trlhxtm-lj 
IV - insorição inadimplontes em dfvida ative o respectiva ochran - * 

amigavel ou encaminhamento para cobrahça judicial. 

drt. 928 — O Prefoito Municipal )m perlodicamente, a atua /s 
¢80 da lase oúlmulo dos tributos sunioipsis, 

§1' amu'&mommmnctmmnmm 

(1PTU) serd atuslissds anuslments, antes do temino do exerolaio, devends pare “a. 
to, serc arisds m;ud.lqufl.wfld.pm, l].ndo- servidores do munioipio x 

presontantes da qu Municipal e dnnimimtaz, de sotrdlo ocm o dearete - 

Prefeito Municipal. 
§oa-a -hulinem da bmnlmle do imposto municipal sobru 

saxrvigos de qualguer nuturun. ocobrado de eutônomb o IW cdvis, obedecer. 

aos ínlll.uu oficiais de atufl.i.mn Mu'.l.lopd.m ser realigada mensalou * 

: § e - .memaahmdnmuxlomtmmm{m. 
mmd.ad.o do poder de pofiolamm!.mnl o‘hdnwn aos fll!.iul ofipdals de atun’is . 

¢80 mometaris e podard ser realizada mensslmente. 
i4¢-1.mmpaabmfld1mdutmnum-squh - 

om omdd.ulem n!u:.m do custos dos Im:l.gumltnfi.u no oontribuinte ou 

looados & eua dim o, obsarvados co seguintes oritórios: 

. I-qpmdaaufl-q-nhwnothm.romwmbuwl' ” 
als de sw-l.l.ugm mt-.'u, pudlu ser realizada mensalmentej 

II - quando Arud.qndn gusto for uperior fiquelss indices, a 
.'I.lmu nod.u'n ser feita mensalmente até esse mna, :s.omu [) pnmtml Fu c 

hpunmúuhud.ngormioanmwmonw—uwutuanMo . 

do areroicio subsequente, . e i el ’3
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M»Bâl-Ammphd,mnnumsuaumn&amm- 
W&Wmmmmmpummummmaua- 
bmhºhmomoudu 

- m.su--mumumhtuio, sments poders coorro * 
nos casos de oalaseidade pública cu notório poltoza do contribuinte devendo & : <. 
w.MummW.&m-am-mm—muc&nam%' 
aipal. 

m-?jº-&mmalmm,Moumnmmd: 
mmnflmgmamuofl.flomnmuw@aomflm 
mn&dudamdutmàu&duuuwúlgm,npumhmmhun._n 
prir ds Requewltos para sua oonosssno. 

at.gá--!ummao&.mmnuuuwum y 
Muu&ím ativa dos oréditos provenientes de impostos, taxas, oontrib.. 
mumm-omtuamnmumummquanlmu- 
npmm mmumfimmlmqummey. 
anmmhmofltmm. 

m.wn-mm-munumwammam 
mhnuinmlmwhwdnoohrh,m-»-smmhmm, 
VO para apurer aa responsabilidades, na forma da lei. - 

ruwnfoúnion—n.mmm mudoipal, qualquer qus seja o seu ac 
BO,WWMQWICW““MDIWIM“MWD 
mmum,maammmnlumwmmnªz 
rl.h sob sua :-muum. cusprinde-lhe indenizar o municipio do valor e 
mm presoritos ou m lançados, 

seção 11 
DOS FREÇOS FPÚBLICCS 

drt. 98¢ — Para obter o ressarcizento hmflwhmfl.gmdfl se, 
hmumal mMflmdflm-.fimflnl m-nqaeoqlww o 
atividede econteica, o município poderd cobre pregos públicom. 

Pumltoºnoo-ºummlmuuummhbmo.mç'l 
mmmmunm.ntmànutmm. 

árt. 99º - Loi Municipal n.mla cutros migno. para fixração do pr.! 
gon A 

drt. 100º — Lois de indcdntiva do'poder Brecutivo estabolecersor 
I = Flanh Flurianual; 

1I - es diretriges crgamentarias) 

III - 06 orgamentos anuais 
IV — 06 planejamentos. 
§ 12 — 0 Flano Plurianusl ccmpreesders| 
1 — objetivos, diretrizes o motas para lq-ool municipais de exercus: * 

lon plurianuaiay 

II - Investimentos de W fisoais) 

M - mmmmupwdem-gm ocont{mas, 
$ 28 — 45 diretrizos orçambtarias oompreenderaos



A I - as prioridades da siministraggo Municipal, direta indireta o 
fundasional, oom suss respectivis metas, inoluíndo a despesas de Osgdtal para 

azercdolo financeiro subsequentay 

II - arienteqso para elabaração da lo4 orgementiris soualy 
m-nw@mdn:ommma; 

IV — extorização para eumento de qualquer vantagem, eumento de xc 

mmeragho, orisção de osrgos, alteração da estrutura de carreiras, em todos — Or 

anglos da nâministração, inolusivo das entidades cu fundações mantidas pelo poder 

§ 38 = 0 orgamento amial 'sonpreenderá . 

I - o orgaiento fiscal da administração direts Munioipal inoluind 
ca peus fundos especiaisy 

= IT - os orçamantos das entidades da siministração indizets e fund: 

gppmpmfiuumfim ' 

m-aqmfimwmhw-wumuflqm_' 

£lis divetsvente ou indiretamentey 
- IV - o crgasento da seguridsds socisl, strangendo todas as entide’ 

des n ele vinculadasy 

- - Mmª—ºlplªnuamapnumdloymwshmg' 

890, Sergo slsborados em conscnência com plano plurianual e petas Spreoisdas D. 

la Gamara Municípal. - . 

= drt. 1026 - Op orgamentos previstos no peragrafo 18 do artigo 100- 

sarfio coupativels oom o plano pluriamisl e as diretrizes orgament rias, svidanol 
ando 05 programas o política do gorerno Municipal. 

' seãor 
148 VEDAÇÕES CRÇAMENTARTAS 

t. 1030 — São vedadoss, 
I = Inolus o de dimpomitivos estrenhos & previsgo da reckita s |; 

fização da Despesas, exoluinio-se as subarisegoes para abartura de aréditos adl’ 

clonais muplementares e oontreteções de cperagoos de or'ditos muplenenteres ou 

de qualsquer naturesa o objetivos, * 
1I - 0 inloio de programas ou projetos não inolufãos no orgamento’ 

anualy 

III - a realisagio-ou assungac de realisagoes diretas que axecedss 

on ar’ditos crgamentarios originais ou adioionalsy 
IV - sa realiszagoes de operações de oróditos que excedss o montan 

. te da despess de ospital, ressalvadas be autorizadas medisnte erédito suplement:, 

res especiais, aprovedos pela Camara Municipal por maiaris sbsolutaj 

. V-qufinhuedhumfiuaufiuw fundos espe . 

úinis, rossalvadss as que se destinem 3 prestação de servigos de gsrantiss às o:e 
rações ds oréditos por anteoipeção de Tecaitas. : 

: n-amnhuõutnnqmwmw-mm&h' 

autorisação legislstive legal e sem indlesg o dos reoursos oorrespandsntesy 
VII - a canoess3o_ou eutorização de erdditos ilimitados) 
VIII - a utilisegas, sen extorisação leglslative especifics, de xc 

curgos do orçamento fisocal e da seguridade social para suprir necessidale cu 

ma&fidthmh%omemn " 

IX — a instituição de fundos especials e extreordinários tergo Vi, 

anfifiofimu&mnmtmmmm,nuwuflohmtw}_ 

w‘iotuwmmfilmmummmmu{du, caso em que; ' 

resberto op limites de seus saldos, serto insarparsdos so orçamento da exercloly 

financeiro mubsequente. 
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§ 20 — 4 ebertira de orétito extraordinirio somente será sdmitida * 
para atendor as despesas improvisiveis e urgentes como as decorrentes de oelamid.’ 

d.u?.b}.‘l.ol, ohwaamnumfimulum&xm 

amÃão IM | - 
DB BMENDAS 405 FROTETOS CRAMENTARIOS 

drt. 1048 — Os projetes de lei relativos ao plenc plurisnusl, e 

dirotrizes erçamamentarias, ao orçamento amisl o ece or ditos alioionais euploesor!, 

tares e especiais serso apreciaios pels Cêmara Munioipal, na forma do Beglmento In 
terno. - 

§ 18 — Caberá & oomissão da Cânara Municipal: 
I - examinar e.emitir parecer~schre os projetos ds plano plurimmu:l 

diretrizes orgemenatariss o orçamento amisl e sobroe as oontas do Município sprecsi 

tada amalmente pelo Prefeito; 

1I - exmúnsr e emitir parecer sobre planos e programas manicípeios, 

acompanhar e fiscalizar aa operações resultantes ou ngo da exercugho do orgamento- 
sem projufzo das densls comissçes orisdas pela Câmera Municipal. 

§ 28 — ào enendas serpo apresentadas na oomissão de crçamento e fil 

nançes, que eotre slas emitirá parccsr a ser sprecislo na forma do “egimento Intcx, 
no, polo plenario da Cânara Municipal. 

§ 39 — às emendas ao projoto de lei do orçamento amial cu eós projo 
tos que molifiíquem somente podergo ser aprovadas oaso: 

I - sejem ompativels com o planc pluriamual e com e led de dire ! 

trizes orçamontarias) X A 

II - indiquem 06 regursos necensários, admitidos epenas os provenig 

to ds amilação de desposas, excluídas as que inoidem sobres 
li-mwpmpouodnmmml 
b) - serviço da afvida) 
o) - transforencias tritutariss para sutarquiss e fundsções imsti ' 

tu{das e mentidas pelo poder Público Municipsly 
IIT — sojam relacicnsdas: ) 
8) - ocm a correção de erros ou cmissgoj 
b) - oom os dispositivos do texto do projeto de lelj . 
§ 58 — o Prefeito Mmicipal podera anviar mensegen-& Ofmara Mumdici! 

pal pmmwmmafio nos projetos & que 86 rofere este artigo enguanto 2 

inicisda a votação, na oomissno de orçamento é finanças, da parte cuja altersgnc u 

proposta. to 
§ 60 — Os projetos de led do plano plurisnual, de dirotrisesLorço v 

tarias e do argasanto amual sergo enviados pelo prefeito Manicipal nos termos o 

16 municipal, enquanto não vigir n lei ccaplemantar de que trata o $ 9º do artis 

165 da constituição Federal. - 

§ 78 - aplicssse aos projetos referidos neste artigo, no que.não ' 

contrariar o disposto nosta sogao, ss demsis normos relstives ao processo logielc!, 

tivo. 

§ 83 — Os rocursos, que em decorrência de veto, emands ou rejeição' 
do' projeto de lel orçementaria smual ficarem pen-despesas correspandentes, poderno 

ser, utilizados, sanforme o caso, mediante sbertura de arédito slicionals suplemos! 

tares ou especiais com prévia e espocificagho sutariseds pelo podar legislativo, L 

sob voto de malaris de 2/3 dos veresdares. 
seção v 

i EXEROUQED CRQAMEWTARLA



M-m'—&mwumtodoMMONMn-M e 
o'humnn das suas recoitas ,vrfwiu, transferides o outras, bem oomo na utiliz 
ção das dotações ocnsignadss ds despesas pars erscugao dos programss nele detes : nados, nwm-moMionmm 

art. 1068 — O Prefeito Mumicipal fard Fublicar, até 30 dias após - 
encerramento de cada bimestre, relatorio remmido da exeougao mtm 

drt. 1070 - 48 alterações orgementariss durante o exerafolo repres - 

- I — Pelos mmimuam-, suploementeres, especiais e extraor: ) 

II - pelos remanejamentos, transferencias e transposigtes de recur ' 
mamamshwmçwpmm 

anm Onioo- O remanejamento, a trensparéncia e a transposiçã 
m»m.«,ommsmmnm específica que contenha a just.2. 

put:l.\"a. ' 
« 108º — Na efotivação dos empenhos sobre dotações firadas par- 

mhwum-dmomm"núauw*wmnh-umd 
ristloa já déterminadas nas normas gerels do direito Finanoeiro. 

âlª—nuuwmn—ú.uçounmúahanhnm-w 
Casos: 

I-hmnmlmubam'mmm ; 
II - mtrlhigm para o PASEP 
IIT - smortizagas, juros e servigos de empréstizc o finsncisschtc - 

tidos; 

IV — Despesas relativa ao consumo de ngul, enorgia dm«—, util' 
qmdolmdpwa.amdm, pnnfllotflwiouomwflunam 
finidos por atos normativos. í 

§ 29 — Nos casos previstos no paragrafo anterior, o8 empenhoa o — s 
procedimentos de contabilidade terto a base logal dos p:qu.os documentos que -, 
ginarem e empenho. 

seção v 
GESTÃO DA' TESOURARTA. 

Art. 109' — dn recéitas e as despesas mmm sersc movim:. 
das atravém do onixa único, regulementarmente-instituído. 

rmwoúmwam«ammnmm a sua própria tos . 
raris, por onde movimentará os recurscs que lhes forem libersdos. 

drt. 1100 — às disponililiêaiss de oaixa do Municipio e do muas cº. 
HMI da Mflinmm mtl.. inclusive dos !‘und.nl egpecieis e Mlooo' sre 
um s nantidas pelo Poder Pu'hlíw Municipal, Imp d.opoutndu em inatito. 
gão finanosira oficial. 

Pardgrafo Único- an arreoniações das xma.iu préprias do JMeapicir - 
@ de suss entidades de ndm:l.nilt:.'lgw indireta, pulwpo sor feitas u.trml da x 
bw-a:n.n privads, pediante omuo. 

4rt. 1119 — Podera ser constituido reginme ds adisntemento em ca’ 
mmmmhmmpm mmmummmmw 
@ nantidas pelo poder m‘nhou Manicipal e na cm Municipal para coorre às . 
pesas pequena de pronto pagamento definidas em.lei. 

sEÇão VI : 
Di ORGANTZAÇÃO CONTÁRIL 

drt. 1120 — 4 oontabilidsies do Municipio obedecerá, na orslnd.m 
do m'nm ld-inhfirlfl.vo @ .Lnfnr-nflw, nos seus edimentos aos E
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hmmnumhhhkbnummmmlm»pm 
drt. 1138 — Ammm-lpodmhrmm- contabilil 
Pardgrafo-fnioos À omntebilidade da Oúmera Municipel enesuminhará 

mmmshoa.uummmm.ummqm.umul: 
dado central na Prefeitura, 

aa;tom 
DiS CQVAS MINICIPAIS 

drt, 1140 — mmuuwommu-mzwm“da»-_ 
da ano, o Erefeito Municípal, anmhmddam"domom om . 
equivalente, uumhldolm&muwnomm des 

I - DPozonstraçes Contabais, orçamentos financeiros da sdminist: 
mmuomqmnmmmw-.mmmmnu 

mantidos) 

- — demonstrações omtuhinut!.nonmuu, consclidadas dos orá 3 
umqmm..mnn»mmm, mmmumfiu-om:- 

tidas polo poder Piblicog 

IIT - d.onunnuow mlh'heu'.lo f!.nm:l.ru, @ urqmn‘hrzlu oonas . 
dadas das empresss municipais 

IV — Notas u;\nonumdp-dnm“ld.o mu-h-m osto arti:, 
V — relatério mmtmmuqsnmmmsu vflhumm 

oipais no axercicio repasendo o demonstrado. 

8RGEO VLI 
Du FRESTAÇÃO E TOMADAS DB OONTAS DO MUNICIFIO 

M-W-@mm;tmhou‘uwwfi.findflomtz 
o5 pgentey da .ldni.niatne'_.'n Municipal responsisl por bens e valores partecentc 
confisdos a fazenda pública Municipal. 

ãll-tduumm.udol]momommm.pma. Ã 

mww:malmmxnammuillmnflqmnflm' 
lar desta, àrl.m-rlm:pu toda e qualquer fator gerador de desvics E 

mm.mmmau. 

§ 2º — 0 tescureiro ul:pulol ioçmml polo nsetor de finanges o 

Md;fln, .fl.olnmmal pmmuawubmumuummun—t 
xa do Municipio. 

SEÇÃo TX 
D0 COSTROLE INTERNO INTEGRADO 

= drt. 1168 - Os poderes Executivo e logielativo, mantergo do forc- 
integrada, um alótoema de ountrãn interno, apoisdo nas Lnrmou oantabedis, 

objetivos del 
I-nflinumtummflummrmflmflonmwm 

yrogramas do governo municipal) 
II - mflnalwfl.’ldfinomn os resultados quanto e efiu — 

.. d‘.i.d.-nd.n, da pnhn argamentaris, . mm o patrimoniasl nas entidedes <. 

Mwmm Ptem mhwnowhm« w"hnoolpcr entid. <. 3 

da Direito privadoj 

III — eraroar oontrole dos emprógtimos e dos financiamentos, mvai- 
gurantias bem como dos direitos e deveres do Municipio. 

TM



adrt. 1178 — Compete ao Prefeito, & adeinistração dos bens patrimor”, 

ais do Municipio, Nwmumm-hcmmMWuMu a 

hommammnmm._ 

É m.u&n-.\m,wummmmmmt-uom 

uowmmnmpmm 

nt.mn-%wummmmm-pmommm & 

vios Frefeito, os Veroadores, mmfilu cargos em comissão e seus parentes — “c 

forms da Lei. ! 
M.ml-º-m'ªwtoomaaanmo,nlwnmdn ao. 

J..nln-nll oomo tal reconhecido pela mmmd, ocn base em dois tuvos do: 

Toreadores, para entidados nomhu:l.h-d.numum põhiio.. ulwheou Comuni tr - 

rias, consslhos e pessoas :mhmd.mnh polres 

Paragrafo Únteo — ' & dosção de terreno será feita oom praso legalutntu 

detarminado, mmmwmammmpmmmuuúm e 

nn‘tl.d.ldn-nlml.numd.nmwmm“oquumnom.mno 

artigo, revertando em favor do Munioipio, emnoprm].mlutouam.fl.am = 

o“mpmmnmmdbpe—wpmwmuhuamhmm,nw 7 

tando conolás a edifiosghos 
drt. 1218 - 4 afotagao e desafetação de bens públicos dependsrac 

m.mo-mmmmpm&mmpwtmm-, arh 

Kflumwmwmlmmm 

drt. 1238 — DWMWD,W!.M-,MBW!,MI..' 

nas e implemantos, lumu--mm,dmwmmwínltmd' 

pmum-mlquauúioammp-mwm» 

édrt. 1248 — 0 Mundeodpio qumn contrato especial regulamentedo pur 

mmm@mummmmwemmm SSA 

rie por tarosiros. 

drt. 1250 — Im-mmmmmaomtenmmún- 

Muwmmmmmmmnfiomummm (341 

sarvigo ateste oficialmante que este prestou ommndni.nd.mmdoqu. et e 

nhmwmmm 

drt. 1288 — owawmuhmmmmbw 

ounoodura. ounlmímln logislativa, direito resl de uso, mediante concarr n ' 

ola ª'lbll.ol. 

¥ a:-p-to Moo-.lmmmh;m muwmm ovrro 

se dostinar & mmo da' servige mmm o antidsdes udchnnidu ou sl 

tursls e verifioar-se relevante interesse .p\lhuoo na melsm, devidamento jeatd' 

fioads. 

Lel. 

drt. 1280 — f responsatilidads do Municipio mediante ]J.Mts,-ae U 

formidads com ce intorosse o as nocessidade da população, prestar serviço púbi.Lo 

dirotamante ou aob ahmmmpuúm&umenúimoh—uâ“ 

blioas, podende oontrate-las oom pu'li!.mlu'es ntxuul de prosesso Jd.oa.tstnfla 

t. mª —l—hlll a'hnm-, salvo o oaso de extrems weegonsie' 

devidasente justificada, ml realizsda sam qus conste: = 

I - o rospeotivo projeto ' 

II - o Orçamento do seu recussoy 
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III - & indicação dos recurbos finanosiros para o atendimento das ::uo 

peotivas despesas; 

IV - a visbilidads do emproendimento, sua comvreniênoia e opertuni -. 

de para o interesss públicoy ê Z 
V - os prasos para o seu inicio e tirmino. 
drt. 1309 — 4 autorização ou permlssio e concessgo do servige pibl. 

só sard sutorisada oom efetivação da Cânsra Municipal e mediante, prooedido do ' 
aitação. = 

$ 10 — sarfo nulas do plano direito a8 conoessges o s permiseBos; : 
bem como & mutorização do qualquer tipo de sarvigo público, feites em desclidii 

ola a este artlgo. £ ” 

2— 28~ to cerviços conoedidos ou permitidos ficarão senmpro eujoit' o 

xegulamentação o & fiscalização da Aiministração Munioipel, oabendo so Prefeit Y. 

nicipsl aprovar an tarifes respectivas. ' 
Art, 1318 — Os usmuários estarso representados nas entidades prostr . 

rus de servigos na forma que dlepuser n legislação partinentte, ansegurar-esetê : 

usuario participagep efotiva nas deciaces solwe planc, programs, revisces, aten’® . 

mento, atenção de pedidos e reclansgfes e danos, 
. drt. 1329 - O Oontarto oom emproses prestadoras de eerviços públo : 

trará olíusula que trata do disposto neste artigh. 
4rt. 1330 — Fon contartos oconstarao dos direitos dos umários, dac : 

gras para a prestação de serviço, da eficiência do sarvigo prestado, revisho p v 

diod dos serviços, finoalização administrativa e pública, remuneração dos serviçor 
prostados sos umiirios, benefícice, oondigSes e reversgo do omntrato. 

. Porfgrafo Ú ico- & explaração mancpilistios, dominação do merosdo; W 

mento abusivo, m&ummmmmmamimw; 

Tistas nos ocntrato. 

drt. 1348 — 0 Fodor de reversão do oontrato pelo Municipio será ; c 
- 

mitido, quando os serviços forem realizagac em desoonformídade ocm o dispostc rº 

mt-mumiuu. 
5 

_dst, 1359 — da Jicitagden pára codocensão ou parmisso de sarviges iy’ 

tlicos deverso ser procedidas de llwhpumm'a:m 
drt, 1368 — 48 tarifas dos pervigos pwestados dlvetaments pelo Muui * 

oipio ou orgao da aiministração descentoslisades, serso fixalas pelo Profeito 1, 

ricipal osbando & Canars fixar e remineração do serviço. 

Art. 1378 — 0 Minicipio podará anapoiar-so & cutros Municipios pr.n * 

prastação da serviços do interesse oceum. ' 

m.m--OMqum,ímmMm.minmmnw 

Mnmçudsmmmmmuouhamwtíu
haamr - 

mmmtmmummm«m_mfinu,mm 
te 

to propar, planos expansão, ariterios avaligho poriódion necessarias a prest- * 

gao dos serviços. T 

drt. 1399 — 4 Oriação polo Municipio de argpos ou entidades da 43 * 

nistração direta para srecussgo de serviços ou de obras, prestação de servicc . 

ú ..ênmõymaª.nomnmum)m-mmmoa.ª- 

sustentagac finanoceirea. 
drt. 140° — &s orgãos colegisdos da bâministração indirets, tora: 

perticipação obrigatória de um representante eleito poloa servidores, mediants vo' 

to direto e secreto, .conformo regulssentação & ser expelida pelo poder Executi -
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OAFITULO XI 

DA CRIAÇÃO DB DISTRITOS E FOVOAÇÕES 
ssção T 

- — DOS FOVOADOS 

M.ml—ulddníom-rumm-mmtoúm.dnk_; 
Exsoutivo, de iniciativa poplhar cu do Boder Legislativo, povosgaces Rurais, 
nmmumumohmumtommmhorhemdnn_' 
oleoca, sendo requisitos ohd.gituu.-!.nnl 

.I — Bonidir na aréa , inforior muperior a médis de oinoo kilomairos, ' 

trinta fanílias, com base em canto e vinte hsbitantes. 
II - Ter esocla pública cu privada em funoionamentos 

m-mmmámmum ' 

ahm--cmmn,xhwao,ommmmm-mm:o 
squivalonte a de administreden aistrital, mmfltuamww Mumod 

pal no Povoado. 

" esglo II 
, DAS VILAS B AGROVILAS 

m.ml-owm“mmMonWMur “ 

muwummmhlamqm“.mruum.muw—' 
a comundidade rural, formar-se umt-iniom .tmwpn de centros oomuniteri * 

Bureds, sendo sdminietredd por um fisoal. É 
mm'mmpnlntmum.wma:rr-a- 
I - Possir mais de Dor oasa ocnjuntas; 

o - tunm.pmmtm-mmmmmuum—a 
III — Conter oom Escola, wmmuu,omanu;mmm da 

orescimento da vila. 
aeÇÃo IIT 

1 DOS DISTRITOS 

Art. 1448 — ão requisitos para que uma localidads se constitus Tn - ' 

I — População superior a 450 hsbitantates; 
. L — mais de 200 eleitorcea) 

m- mmmaumomumt-m»mml 

IV — Ter esocla mau.u. unidade de auh, comunicação, oondiçõer aa 

tisfatorias ao seu funoionssento; á 

¥ - Não serdo orisdos distritos que impliquem em porda para o Dietot 

to de Origemy 

: VI - serd foita consulta popula para o processc de ariação de die’ = 

tosy 
Parégrafo Onioo- Não se aplicará o que determina esta Lel a distrl'o 

aammu--unmmmum 

drt. 1450 — no distrito, exeto na sede do Minicipio, hwnnmad.r- ó 

tor Distrital e um oonsslho Distrital, que nmn-pmmdpm todos om atos e 

nistrativos perante o Prefeito do Mintoipio, este sâministrador ur‘ elodto p 7 - 

to direto e secreto, oom mandsto de dois anos e direito a releição por uma vc:. 

Bales 
drt. 1462 — O Podor Ereoutive Municipal, ccmunicard so Beoretaric s 

tatual do Interier e Justigs, ou quem lho substituir, e & Funiação IBGE, parc e 

devidos fine e instalção do Distrito. i 
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. manto amual. 

t. 

de um secrótario 
drt, um-mmnmtnwommwmmuw:m{-aounc Munioipal Projeto de Lei m-ndnoonmhmmmk:m. o memmo da diretor Distritel , com suss devidas stribuigdes, direitos devares e garantias, 

CAPITULO XII 
DO PLANETIMENTO NMUNICIPAL 

Elfil) p 

TAS DISFOSIÇÕES (ERATS 
úrt. 149º — 0 Planejamento Municipal tem por finalidade & promogac’ @ Asramalvimants Mubicipal e o bem estar da População, - mmomomuMo_bmeomMm: Foelizagea plena dos objetivos da população, desemrolivimento do #eu potancial ve:c nomioo, redução dan desigialâinias soodadn. 

- ml&m—ºªmuuhmnminwmmhml vido ocm as metas e prioridados, cbjetivos, direirizes, observados om aspectos tio nloos, financelros e outros, oom a participagao da Sociedade eibl, através do do 
ç rroblemss gersdos, 

Art, 1518 — O Planejamento Municipal devera ser feito tendo por b s os princfpion da Damoorácia, ofetivado na participação p integração Pols. tina nos plance e Progranas sstoriais, viabilidade têud.ol. e soonomioa, respeitc - a tal oonsonância com o plano Estadual cu Federc: existente. 
M.W-LW&MW&MW&, obedecerão as rc. tas .nmmmmwmm 
drt. 1530 — O Flonejamento Municipal, terá como instrumentos, Plano' 

1478 — 0 dâministreior Dimtrital terá remuneração equivalente! 

Orçamentárias, orçamento arual : mmummw-. 

CAPIIULO XOI - 
. D43 ASSOCTAÇÕES NO PLANETAMENTO MUNICIPAL 

SEÇÃo I 
DA COLADORAÇÃO 

drte 154º — ds astoolações represonteativas da sociodads, serto busos das pelo Municipio para ocoperação moz,atoa.-ag'_ia do Flano. 
$ 18 — Bstende-se ocmo associação representativa da sooledads, qual! quar grupo organizado de fins licltos, qudtmhulagtmmmm = 

, § 28 - 0 Muntotplo rerisará os projetos do inloletiva popular trate de mssunto referente a o 

o8, 
§ 20 — 45 informações solicitadas belo conselho populer serão prasts das np praso de 15 das, flmmlmmmiawopimfiflou 
âJI-OMymmômomeMoma_



[T TÍfUIO V 
DOS SERVIDORES FÚBLICOS 

Art. 156 - O Município instituird no âmbito de sua competêm 

cia, Regime Jurídico Único e planos de carreira para os esrvido= 
‘res da Aaministragdo direta ou indireta e das fundagBes públicas, 

Pardgrafo Unien — Seré assegurado para o8 servidores da Adm 
inistração direta, indireta ou funôacional, iscnomia de vencimen 
tos para cargos e atribuições iguais ou assemelhadas no mesmo Pu 

der ou entre os servidores dos Pcúma Executivo e I-ugial!ti.w, 

ressalvades ee vantagens de caráter individual e as relativas de 

naturega.ou ao locsl de trabalho. - 

Art. 157 - São direitos dos Bn:vtâoren Públicos do Municipi 
o: 

I- Vnecimentos não inferior ao aalax-io mínimo Wacional, ca- 
ras de atender as suas necessidades básicas e de sua famblia, com 
reajustos gericd.tnus de acorde com'o indexador usado noa reajus- 
tes do saldrio mhnimo Nacional, de modo a peeservar o podsr aqui 
sitivo, vedada sua vinoulação para qualquer fim; 

II- 1rr:eduti&1.l.dade de vencimentos, salvo o disposto em 8- 

cordo coletivo ou cunvnnçao: 

III- vencímantos fíxos, nunca inferior no salário mínimo,' 
para os que recebam vencimentos variados; 

| 

B IV~ décimo terceiro més ªe vencimentos, com base na remone- 

ração ou no valor devide no mes de dezembro de cada snoj 

V- remuneragio de trabalho noturno superior a do dlurno; 

VI- saldrio família noa dependentes na forma da leij 

VII- duração do trabalho normal não superior a oito horas'' 
diar.ª.as e quarenta e qunt:o horas semanais, facultada a compensa 

çao de horario e o redução de jommia. mediante acordo ou conven 

çãã coletiva do trabalho; 

VIII- repouso semansl remunerado, preferencialmente sos_do- 

mingos, feriados civis e re:l.jsioaos, da acordo com e teadigGes!, 

local; 

IX- remuneragio dos servigos extraordindrios superior, no 
minimo, em cincoenta por o do normalj 

X- redução dos riscos inerentes ao trabalho por maio de nor 

mas de saude, higiene e segurangaj 

XI- odicional de remuneragdo para atividades consideradas ' 

penpeas, imsslubres ou perigo 8s na forma da lei; 

XII- férias snuais remuneradas com, pelo menos, um tergo & 
mais do que o saldrio nnmal; 

XIII- licenga prômio pw.- decânio de servigo prestsão ao HMu— 

nicípio; 

XIV- licenga o gestante e & mtemidade conforme disposto * 

pela Constituição Federal; 

" XV- aposentadoria e pensio nos termos da Constituição Feda- 

ral. 

Art. 158 - SAo Estáveis após dois anos de exaroicio efetivo 

os servidores nomendos em vittude de concurso p\abli.on de provaas 

ou de provas e titulo. 
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§ 1º - 0 servidor público Estável só parders o cargo em virtuão 
de setença Judicial transitada em julgado ou mediante processo Admi- 
nistrativo em que lho seja assegurada ampla defesa. 

% § 22 - '.En'm:l:l.dadn por setenga judicinl a demissdo do servidor ' 

estavel, sera esse reitegrado, ¢ o ebentual ocupante da vaga, recon- 
dugido ao cargo de origem, sem direito a idonização, aproveitado em 
outro cargo ou posto em disponibilidades 

§ 32 — Extinto o cargo ou declarado a sua desnecessidade o ser- 
vidor estável ficará om disponibilidade remunreada, atá o sau ‘adequz 
do aproveitamento em outra fungdo. 

Art, 159 - Ao funciondrio ¢ assegurado o direito de petidao, pa 
ra reclamar, requerer, reppesentar, pedir roconsideragdo e recorrer, 

desde que o faga dentro das normas do urbonidade e em termos, vedado 

a outoridade negar conhocimento & 'petição assinada, devando decidir’ 
no prago maximo de sessenta dias. 

CAPÍTUIO I ' 
DA ADVOGACIA GERAT, DO MUNICÍFIO 

Art. 150 - A advocacia geral do Município é a Instituição Muni- 
cipal que diretamente represonta a -aúministroçõo pública, Judiciol e 
extragudicialoente, cabendo-lhe as atividados de consultoria e asses 
soramonto Jurfdico do Podar Executivo Municipal e outrom uncersos T 
que lhes forem ouborgodos por Lei., 

Pardgrafo Unico - A advocacia Geral do Municipio tem por chefe' 
o advogado Geral do ‘llu.ui.c{pio, de livre nom.:lçao ou cmtmmçan poXo 

Prefeito lluní.c:l.pa:l.. dentre cidaddo mlnreu de vinte o um anos e de . 

consideravel saber jur{dico e reputação ilibada. 

Art, 161 - Compete a davocacia geral do Município conirole e dg 
fesa do otrimônio imobilidrio do Municipioj a defesa dos interesses 
da fazenda Pública lnu:l.cipal, com preferencia para cobranga da aivi- 
da ntivo de natureza tributária; a dofesa dos intoresses da adminis— 
tragio Piblica Municipal perante 0s ponteciosos administrativos e o; 
gan externos de fiscaligagdo umtn‘bil, finaceiros e mumentarios, 

fixagdo e controle da_orientagio Juridica-normativa que deve prevalg 
cer 'para todos 08 orgios da adninistragio Municipal. 

CAPÍTUIO II 
DO  REGIITRO 

Art, 162 - Para registro dos atos administrativos, tanto o Fo-' 

der Iegislativo quanto o Poder Exeputivo, terdo livres destinados a 
sugs lavraturos e mols espboificamonte os de: 

I- Compromissc e posse; a ' 
. 

II- Atas de sessõos da Camara Vanicipal; 

III- Reglstro de Leis, d:crotos, Resoluções, Regulamentos, Ins- 

1ruções o Portarias; 

IV- tonbamento do bens móveis o imdveis; . 

V- contabilidade, finanças e termos 'de responsabilidade, 

TÍTULO VI ' 
ATO DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 153 - Proclamados oficialmonte os resultados das eleigfes' 

no Município, o Trofeito eleito poderá indicar uma comissão de tran- 
sição destinado à proceder lnmtamnte das condigbos odministrati-' 
vas do Município,



$ardarato Unico - O Prefeito no exercício do mandato não poderá 
dificultar os trabalhos da Comissão de transição, nem mosmo retardor 
ou impedir o início do seu trábalho sob pena de crime de responsabi- 
lidade ou de omissão. . 

Art, 164 - 0 Myniciplo conjuntamonte com Estado, poderd realissr 
z1r Censo pora levantamento do numero de deficlentes, na forma é con 
dições indicadas nos artigos 259 e 260 da Constituigao Estadual, 

Art, 1985 - O Poder Publico Municipal incentivard a criaçõão ds 
Associnções Comunitirins de classe, para a defeen dos direitos o in- 
toresses coletivos, 6bservmdos os dispostos no artigo B0, II, da ' 
Constituigio Federal. ' 

Art. 156 - Fica crisdo o Fundo de reservo para auxílio asviti-' 
a8 do caplamidados Públicas. ( FRAVICAP ). 

Pam's_vaifo Unico - Lei complementar fixard atribuições e normas' 
de aplicações dos recursdes recolhidos em favor do fundo criado. 

Art, 167 - 0 Podor Executivo destinard mensalmente, recursos na 
ordem mínima de três por cento do FEM pira atendimento as demandas * 
da Sociednde local. “ 

Art. 168 - A agricultura terá nunca manos de sote por cento ão 
orgaménto anuol vara atendim:nto as euas necessidedes em todos os àm 
bitos, 

frt. 169 - Além dos diversas formas de participações populares, 
fica essegurada & oriaçõo de conselhos Populares cuja finalidade se- 
rd objeto de lei. 

1380,-1980 - 8alvo o motivg de forga maior o Prefeito Municipal ' 
pºde.rí ‘decretar anualmente ató seis forindos no Gmbito do Munic: pio' 
devendo os masmos colnecidirem com 0s dins que se comemorem datas de 
relevada.importincia para a Múnicipalidade, 

Art. 171 - As discurssões relativas @ elaboração do orgagento g 
nual deverd estar conclufds até o die 30 de junho de cada ano. 

Pordgrafo Unico - As normas de participagio popular no tosante' 
a8 discuss es da elaboragio do Organento, serdo fixndas om lei, 
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420 DS DISPOSIGUES 'ORGANICLS TRESITORIAS 
— Art, 1º - O Prefoito, O Vico-Préfeito e os Verealorss, prests-' rao o compromissc Constitucicnal soléne de defendar, mantor e cum— * prif a Lei Orglinica do Munic{pio, na data e no ato de sua promulgn-* 

ção, 

Art, 2º — A contor do date da promulgngdo desta Lei Orgânica, ' no prazo de noventa dias, o Município nrocederá n revisão dos direi- tos dos seus servidores, mtualizando inclusive as suas carteiras de trabalho. e previdéncia Social. 
. Art. 3% - No prazo da noventa dias o contar da data de promulgy gão da prasente Ioi Orginica o Município proceders levantqmanto ofi- cdal dos seus bens méveis e iméveis, sendo responsabilidade maior rea Ver para o seu patrimônio todo e qualguer bem Hunicipal doado “om do- sacordo com esta Lei Orginica., - - 

Pardgrafo Único - De acordo com o caput. deste artigo, toda « qualquer doação do terreno a terceiros.que se encontrem ainda sem o- dificagdo, constatandp-se que esto tenha recebido benefício ds mais' de um terreno, todo o exedente voltará imediata ao patrimônio Públi- 
co. b 

Art, 42 - Os atuais assessorca dos poderes e Aesiotentes Jurífas 
cos dos Podres Piblicos no prago de noventa dias a contar da data da 
promulgngdo desta Lei Orgênica, requererão os seus direitos naturais 
de assessoranmento, por contrato, Pro-tempore ou inclusio nos quadros 
administratives com funções ¢ salários equivalentes, também podando! 
com estes manter contrato por tempo determingdo e de carster renova- vel. . 

' 
Art, 5º - 0 Prestador de servigos na Asscmbléia Municipal Cons- 

tituinte, contratado ou colocado o sus, disposição, com prostação do 
serviço Justificado, no prazo de até seis meses dn promulgação da ! 
prosente Lei Orginica Municipal, requererio s<us d vidos direitos e 
serdo definitivamente inclufdo nos quadros dos servidoros do Municí- 
pio, mais prieisanente do Podor Legislativo; e por ser sarvige de 
carater extraordinario, eus inclásão sers feita sem a obrigatoricda- de de submeter-se & concurso Fiblico. : 

Pardgrafo Único - Depandorá do servidor quanto a norma escolhi- 
da para a inclusão nos quadros de sorvidoroe ou So desejir podera * optar pelas condições impostos no artigo Quarbbro deste oto. 

Art. 62 - 0 Pagamanto dos saldirios dos sorvidores do Município, 
Mensalmente, serd atuali :ado apartir do primeiro mês após a proidiga- 
ção da presente Lei Orginica Municipal, não podendo havér atrazo do 
pagamento, obrigatoriamente nio sera ultrapossado ó quinto dio útil' 
do més subsequente, a ofetivação destes pagomontos, 

Lrt. 7% - Ficam proibides o Caga e a'pesca predatéria no Municí 
pio, duranto os poríodos provistos em Iei, 

Art. 8% - Pica Crinão o Didrio Ofieial do Município, orgio res- 
p?naawl pela publicação ofícial dos 'atos dos Poderes Públicos do Mu 
cipio. ; 

- Art. 9º - Logo apds a promulgação desta Loi Orgfnica Manicipal? 
o Poder Logislativo passará o Executar o seu Próprio Orgamento, de-' 
vendo o Prefeito Munãcipal fazer o repasce dos reúrmos ate o tercei- 
ro dia opós o dopdsito do Fundo de pakticipagio do Munieipio, 

Art,'. 102 - Os lixos d dejetos recolhidos, serão dapositados fo- 
ra da Zona Urbana, a.uma distdncia mínima de Cinco Kildmetros.



Art. 11º - 0 Poder Ex:cutivo Municipal, aproveitard o ospago £ 
8ico usado pola Fundação Pgdre Ibiapina, onde funcions o Coldgio SE 
nio Romalho, para implantação definitivo a partir do exercício de 9L 

\Art5atels DO Município desoncompatibilizard a Escola Elínio Ro- 
malho“am FunÍnção Fodre Ibinpino e buscorá seu Registro definitivo ' 
junto nos Orgãos compatentes do Batado, para que funciono com nova, ' 
Estruturo aâminietrotivo de 1991 por dianto, passando a denomínar-so 
e Escols de 1º Grau Municipal Plinio Ramalho, 

Art. 13º - A Câmara Municipal no prazo do Sessente dias acontar 
da data de promulgação da presonte Lei Orgânico, Instituirá rogimo ' 
Jurídico Único, plano do correiro para sems funcionórios com n davi- 
da instituição do quadro de funcionsrios, inclusive toixará normos * 
relativns ase corgos em comissdoy 

Art. 14º - àe transforéncias de imóveis do Podor Piblico para ' 
terceiros, será motivo de Lei Complementar que regulard. 

Art, 15º - Fica Instituído o Conselho Municipal de Cultura — o 
Lei complementata e implomantara, dondo-lho detorminações relativas' 
ns suas funções, ' 

Art. 162 - Sotisfoitas ns exigências da Loi Orgânico Municipal, 
se elovam os categorias de Povoados: 

I- Eaperas, sítio que terd n mosma denominagio c suo séde passa * a denominar-se "Sdo Jodo"; 

II- Iourengo, quo passh o denominor-se, povopde de "São Louren— 
ço"; 

III- Aguier, que pasen o denominar-se do poveades do "Aguiart; 
§ 12 -A tmmga:mqçáo dos roferidos lugares em povoodos admi-' 

nistrativos, sc 8ard a%é 120 dias a contar do dato do promulgação da 
prasante Lei Orginica, j 

$ 2º — Sord nomendo pelo Podor Executivo um Cidadão ou Cidodê * reconhocidamento responsávele idôneo para administrar o povoado, não 
lhes sendo cabivel 0 concurso público, sendo n sua função de cardter 
den{dsivel ad nutum, 

Art, 172 - As disciplings " Histéria do Munic{pio o Religião",' 
tornar-so-do obrigatoria em toda rode de onsino Munieipal apartir de 
1991, $ 

hri., 18º - Loi oomplnªnntni- digeiplinard a forma do comb proco- 
derd n participação popular no plano do claboragdo ão'Plano anunl, ' 'plurionual o de diretrizes Orçamontárias do Município, 

Pardgrafo Único - Na participação Popular c sobre o seu onvolvi 
mento camo orgão dofinitivamonto visto como físcnj::.mdor o colaborg- 
dor atugnte Junto ap Poder Executivo, so elaborard ainda, o plano do orgamento anual do Municipio, 
. Art. 192 - 0 Municipio buscard a implantagio do canal do televi 

830 qua tanho circulagdo penotrativa no Estado da Purafba, citndo co 
ov exenplo os Sistomas de TVa, Cobo Branco, O Norte e Borborema. . . 

Art, 202 - Esto Loi entrard em vigor no data do sua prifálgeção, 
Assenbléin Municipal Constituinte de Serra Grando, Estado do Pa- 

raíva, em 12 de Abrfl dc 1990, .- ? ta P | 
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